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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 22/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de

maio de 2021

Cons�tui Comissão e Estruturação do Curso de Especialização
em Conservação de Recursos Gené�cos Animais e seus
Sistemas de Produção no IF Baiano, campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Cons�tuir a Comissão para Estruturação do Curso de Especialização em Conservação de

Recursos Gené�cos Animais e seus Sistemas de Produção no IF Baiano, campus Valença, com os membros

relacionados abaixo:

Servidor (a)Servidor (a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Olímpia Lima Silva Filha 

Docente do EBTT do IF

BAIANO, campus

Valença

1363591 Presidente

Maria Iraildes de Almeida Silva

Ma�as

Docente do EBTT do IF

BAIANO, campus

Valença

1865283 Membro

Ronaldo Vasconcelos Farias Filho

Docente da Universidade

Estadual do Sudoeste da

Bahia - UESB/Campus

Itape�nga/REDE RGA-NE

---------- Membro

Geovergue Rodrigues de

Medeiros

Pesquisador do Ins�tuto

Nacional do Semiárido -

INSA/REDE RGA-NE

---------- Membro

Severino Guilherme Caetano

Gonçalves dos Santos

Pesquisador do Ins�tuto

Nacional do Semiárido -

INSA/REDE RGA-NE

---------- Membro
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Art. 2° São competências da Comissão:

– Elaborar e encaminhar, para apreciação, avaliação e criação, o Projeto Pedagógico e o Regimento Interno do

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em Conservação de Recursos Gené�cos Animais e seus

Sistemas de Produção, atendendo as diretrizes con�das no Regimento Geral da Pós-Graduação do IF Baiano e em

consonância com os obje�vos do Acordo de Cooperação Técnica entre a REDE RGA-NE e IFBAIANO.

Art. 3° O quórum para reunião da comissão será a presença de mais de 50% dos representantes e o

quórum para deliberação será a maioria simples.

Art. 4° As reuniões serão realizadas de forma remota por meio de plataformas digitais indicadas pelo

Presidente. As convocações serão realizadas via e-mail ins�tucional.

Art. 5° As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não

serão remuneradas.

Art. 6° A comissão tem caráter temporário, sendo disponibilizado seis meses (180 dias) corridos para

o desempenho da a�vidade, a contar da vigência da portaria, podendo ser prorrogada por mais 60 dias. 

Art. 7°  Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD0002 - VAL-DG, em 05/05/2021 19:36:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192553

4af97aa378

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 23/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de

maio de 2021

Estabelece orientações complementares para o
planejamento, execução e avaliação das a�vidades de Estágio
supervisionado curricular obrigatório, enquanto perdurar a
situação de excepcionalidade provocada pela pandemia da
Covid-19 no IF Baiano, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS VALENÇAO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS VALENÇA , no

uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de acordo com as disposições

con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Estabelecer orientações gerais acerca do Estágio Supervisionado curricular obrigatório dos

cursos Técnicos de nível médio (Integrados e Subsequentes), enquanto perdurar o estado de emergência de saúde

pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Valença.

Art. 2° Conforme Nota Técnica Conjunta do Ministério Público do Trabalho (MPT) e da Procuradoria

Geral do Trabalho (PGT) Nº 05/2020 e Resolução 90/2020-OS CONSUP/IF Baiano, de 28 de outubro de 2020, fica

proibida a realização de prá�ca de estágio supervisionado presencial para estudantes menores de 18 (dezoito)

anos. 

Art. 3° Em se tratando de estudantes com 18 anos ou mais, obje�vando a precípua preservação da

saúde, fica decidido que a realização do estágio obrigatório presencial ocorra somente quando houver o retorno

desta modalidade de a�vidade.

Art. 4° As a�vidades de orientação de estágio obrigatório devem ser man�das, exclusivamente

enquanto perdurar o período de excepcionalidade da pandemia, de maneira não presencial, mediadas pelos

recursos elencados na Resolução 90/2020.

Art. 5° Mediante autorização do Núcleo de Assessoria Pedagógico (NAP), poderá ocorrer a

equiparação do estágio obrigatório a outras a�vidades desenvolvidas pelo interessado (conforme ar�gos 6 e 7).

Art. 6° Para os cursos Técnicos de nível médio, serão contabilizadas como carga horária de Estágio

obrigatório as seguintes a�vidades:

I - Par�cipação em projetos de Pesquisa (com ou sem fomento), desde que relacionados à área

de formação (Agropecuária, Agroecologia e Meio Ambiente). Poderão ser aproveitados até 100% da carga

karina.macedo
Máquina de escrever
7



horária;

II - Par�cipação em projetos de Extensão (com ou sem fomento), desde que relacionados à

área de formação (Agropecuária, Agroecologia e Meio Ambiente). Poderão ser aproveitados até 100% da

carga horária;

III - Par�cipação em projetos de Ensino (com ou sem fomento), desde que relacionados à área

de formação (Agropecuária, Agroecologia e Meio Ambiente). Poderão ser aproveitados até 100% da carga

horária;

IV - Par�cipação em Monitoria (bolsista ou voluntário), desde que relacionados à área de

formação (Agropecuária, Agroecologia e Meio Ambiente). Poderão ser aproveitados até 100% da carga

horária;

V - Revisão de Literatura a par�r de textos relacionados à área de formação (Agropecuária,

Agroecologia e Meio Ambiente) para os alunos que já cumpriram, no mínimo, 80% da carga horário total do

Estágio supervisionado;

VI - Outras a�vidades conforme ar�go 7.

Art. 7° Para os alunos que não realizaram nenhuma a�vidade de Estágio supervisionado, serão

computadas como carga horária as seguintes a�vidades:

I - Publicação de textos em Revistas CienPficas, livros impressos e e-books, desde que

relacionados à área de formação;

II - Textos aceitos para publicação em Revistas CienPficas, livros impressos e e-books, desde

que relacionados à área de formação e com apresentação da Carta de aceite defini�va;

III - Produção de car�lhas (com ISSN) relacionadas à área de formação;

IV - Par�cipação em eventos acadêmicos e/ou cienPficos relacionados à área de formação

(Seminários, Semanas, Fóruns, Simpósio, Congresso, etc.);

V - Par�cipação em eventos acadêmicos e/ou cienPficos relacionados à área de formação

como monitor;

VI - Par�cipação em eventos acadêmicos e/ou cienPficos relacionados à área de formação

como monitor;

VII - Publicação de resumos ou textos relacionados à área de formação em anais de eventos

cienPficos;

VIII - Par�cipação em cursos (presenciais ou online) relacionados à área de formação.

§1º Todas essas a�vidades constantes nos incisos de I a III deverão ser acompanhadas/orientadas

por servidores deste Campus. 

§2º As a�vidades constantes deste ar�go devem ser comprovadas mediante documentos válidos

(cer�ficados, atestados e/ou declarações). Serão válidos apenas aqueles realizados pelo aluno a par�r do

momento em que iniciou o ensino Integrado/Subsequente no If Baiano (Campus Valença), podendo ser validados
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documentos de alunos transferidos de outros Campi desta Ins�tuição. 

§3º A área de formação de que tratam os incisos deste ar�go são Agropecuária, Agroecologia e Meio

Ambiente, correspondendo aos cursos oferecidos neste Campus.

Art. 8° Para contabilização da carga horária das a�vidades constantes no Ar�go 7°, serão adotados

os seguintes critérios:

ITEMITEM ATIVIDADEATIVIDADE
PONTUAÇÃOPONTUAÇÃO

ATRIBUÍDAATRIBUÍDA

QUANTIDADEQUANTIDADE

MÁXIMAMÁXIMA

PONTUAÇÃOPONTUAÇÃO

ALCANÇADAALCANÇADA

01

 I - Publicação de textos em Revistas

CienPficas, livros impressos e e-books,

desde que relacionados à área de

formação;

150h 01

02

II – Textos aceitos para publicação em

Revistas CienPficas, livros impressos e e-

books, desde que relacionados à área de

formação e com apresentação da Carta de

aceite defini�va;

130h 01

03
III - Produção de car�lhas (com ISSN)

relacionadas à área de formação;
120h 01

04

IV - Par�cipação em eventos acadêmicos

e/ou cienPficos relacionados à área de

formação (Seminários, Semanas, Fóruns,

Simpósio, Congresso, etc.). O evento

dever ter mínimo de duas horas, podendo

ser presencial ou online

10h 10

05

V - Par�cipação em eventos acadêmicos

e/ou cienPficos relacionados à área de

formação como monitor;

30h 02

06

VI - Par�cipação em eventos cienPficos

relacionados à área como autor (banner,

comunicação oral, palestra, mesa

redonda, etc.);

50h 03
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 24/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

maio de 2021

Altera Portaria N° 24 de 05 de maio de 2020, que Altera
Portaria N° 22 de 04 de maio de 2020, que cons�tui a
Comissão Local de Assistência Estudan�l (CLAE) do Campus
Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar a Portaria N° 24 de 05 de maio de 2020, que Altera Portaria N° 22 de 04 de maio de

2020, que cons�tui a Comissão Local de Assistência Estudan�l (CLAE) do Campus Valença.

Art. 2° A referida Comissão passa a ter seguinte composição:

Servidor (a)Servidor (a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Andre Luis Rauedys

Cardoso da Silva
Coordenador CAE 1151305 Presidente

Mariana Mendes Novais de

Oliveira
Assistente Social 2354603 Membro

Kátia Cilene Barreto

Santana
Pedagoga 2344926 Membro

Israel Conceição Silva Nutricionista 1978860 Membro

Malu Oliveira Santos Odontóloga 3049527 Membro

Fabiana Biasc Vieira Enfermeira 2331307 Membro

Mariane Cruz Santana Administradora 2245339 Membro

Tuira Magalhães da Silva Teixeira Psicóloga 1902073 Membro

Scyla Pinto Costa Pimenta Professora EBTT 1886615 Membro

Amanda Kelly da Luz Lopes Discente �tular 20201VAL16I0092 Membro
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 25/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

maio de 2021

Altera Portaria N°23 de 04 de maio de 2020 que cons�tui
Núcleo de Assistência e Inclusão Social do Estudante – NAISE
do IF Baiano, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar Portaria N°23 de 04 de maio de 2020 que cons�tui o Núcleo de Assistência e Inclusão

Social do Estudante – NAISE do IF Baiano, Campus Valença, com os novos servidores  e funções relacionados

abaixo:

Servidor (a)Servidor (a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Andre Luis Rauedys

Cardoso da Silva

Técnico em Assuntos

Educacionais
1151305 Presidente

Mariana Mendes Novais de

Oliveira
Assistente Social 2354603 Membro

Malu Oliveira Santos Odontóloga 3049527 Membro

Tuira Magalhães da Silva Teixeira Psicóloga 1902073 Membro

Scyla Pinto Costa Pimenta Docente EBTT 1886615 Membro

Israel Alves de Oliveira Assistente de aluno 2333303 Membro

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

karina.macedo
Máquina de escrever
13



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD0002 - VAL-DG, em 21/05/2021 19:42:05.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 26/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

maio de 2021

Cons�tui o Colegiado do curso de Licenciatura em Ciências
Biológicas do IF Baiano, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇA, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Cons�tuir o Colegiado do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas conforme designação

da nova Organização didá�ca dos cursos superiores - 2020 do IF Baiano, campus Valença.

Art.  2° Esse Colegiado possui a seguinte composição:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Patrícia Oliveira dos Santos Docente do EBTT 1871146 Presidente

Tasso Meneses Lima Docente do EBTT 1878449 Membro

Igor Silva dos Santos Docente do EBTT 1756606 Membro

Thécia Alfenas Silva Valente

Paes
Docente do EBTT 2402134 Membro

Perimar Espírito Santo de

Moura
Docente do EBTT 1785109 Membro

Luciano de Araújo Pereira Docente do EBTT 2006158 Membro

Dislene Cardoso de Brito Docente do EBTT 1797636 Membro

Célia Maria Pedrosa Docente do EBTT 20044958 Membro

Scyla Pinto Costa Pimenta Docente do EBTT 1886615 Membro

Nelma Cris�na Silva Barbosa de

MaKos
Docente do EBTT 1784527 Membro
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Daniela de Almeida Anacleto Docente do EBTT 1674033 Membro

Quézia dos Santos Lima Docente do EBTT 2240448 Membro

Miqueias Feliciano de Almeida Docente do EBTT 1800395 Membro

Gabriela Belo da Silva Docente do EBTT 2350388 Membro

Gabriel Vidinha Correa Docente do EBTT 3162692 Membro

Cedigles Lima dos Santos Docente do EBTT 2362744 Membro

Alexandre Amaral Silvares Docente do EBTT 2272601 Membro

Jorge Luis Copquer dos Santos

Junior
Docente do EBTT 20000421 Membro

Jaderson Danilo dos Santos Docente do EBTT 1082049 Membro

Cleidiane Maurício dos Santos Docente do EBTT 3035860 Membro

Gleisy Vieira Campos Docente do EBTT 3064661 Membro

Maria das Graças Oliveira

Carriço

Representante

Discente
20192VAL05GL0025 Membro

Yanca de Oliveira Silva
Representante

Discente
20202VAL05GL0039 Membro

Art. 3° São competências desse Colegiado:

I - Eleger o(a) coordenador(a) do curso e seu(sua) vice-coordenador(a);

II - Planejar, acompanhar e avaliar a implementação e o desenvolvimento do PPC, junto ao NDE;

III - Avaliar e coordenar as a�vidades didá�co-pedagógicas do curso, u�lizando a autoavaliação ins�tucional e o

resultado das avaliações externas como insumo para o aprimoramento conRnuo do planejamento do curso,

evidenciando a apropriação dos resultados pela comunidade acadêmica e com a existência de processo de

autoavaliação periódica do curso;

IV - Propor, elaborar e implementar projetos e programas, visando à melhoria da qualidade do curso;

V - Propor modificações e reformulações curriculares;

VI - Examinar e emi�r parecer, com base na análise de integralização curricular, sobre transferências e matrícula,

conforme disposi�vos legais em vigor;

VII - Promover a integração com os demais colegiados e/ou campi, para a oferta de a�vidades complementares e

de estágio;

VIII - Acompanhar e executar processos;

IX - Determinar o fluxo para o encaminhamento das decisões tomadas nas reuniões;

X - Realizar avaliações periódicas sobre o seu desempenho, para implementação ou para ajuste de prá�cas de

gestão;
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XI - Outras atribuições estabelecidas em regulamentação própria.

Ainda, segundo a Organização Didá�ca, Os Colegiados devem ser regidos por regulamentação própria e

cons�tuídos:

I - Pelo(a) presidente(a), que será o(a) coordenador(a) do curso;

II - De, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos(as) docentes que atuam no curso;

III - Por dois representantes estudan�s.

     Art. 4° O Colegiado deve reunir-se:

I - Periodicamente, conforme cronograma estabelecido pelos membros, obedecendo ao mínimo de duas reuniões

semestrais;

II - Extraordinariamente, quando convocado pelo(a) presidente(a) ou quando requerido por 2/3 (dois terços) de

seus membros.

Art. 5° As reuniões serão realizadas de forma EAD, por meio de plataformas digitais indicadas pelo

Presidente. As convocações serão realizadas via e-mail ins�tucional.

Art. 6° As a�vidades dos integrantes do colegiado serão consideradas serviço público relevante e não

serão remuneradas.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD0002 - VAL-DG, em 21/05/2021 19:42:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/05/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

197649

2caeadd243

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 27/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

maio de 2021

Cons�tui Grupo de Trabalho responsável pela elaboração,
aplicação e correção de instrumento avalia�vo para obtenção
de declaração do Ensino Médio em caráter excepcional em
função da pandemia da COVID-19, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no

uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de acordo com as disposições

con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Cons�tuir a Grupo de Trabalho responsável pela elaboração, aplicação e correção de

instrumento avalia�vo para obtenção de declaração do Ensino Médio (Campus Valença) em caráter excepcional,

em função da pandemia da COVID-19, conforme orientações da Portaria Norma�va 4/2021 – RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 26 de abril de 2021, campus Valença.

Art. 2° Esse Grupo de Trabalho possui a seguinte composição:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Igor José Chaves de Oliveira Docente do EBTT 1800120 Presidente

Gabriela Marinho Maciel San�ago Docente do EBTT 1226502 Membro

Cediglês Lima dos Santos Docente do EBTT 2362744 Membro

Gilson Antunes da Silva Docente do EBTT 1777223 Membro

Dislene Cardoso de Brito Docente do EBTT 1797636 Membro

Ricardo Lopes de Melo Docente do EBTT 1025005 Membro

Diogo Fonseca Borsoi Docente do EBTT 1243743 Membro

Rosilainy Cris�na Santos de Oliveira TAE - Pedagoga 3220573 Membro

Art. 3° São competências desse Grupo de Trabalho:

I - Elaborar, aplicar e corrigir o instrumento avalia�vo para declaração de conclusão do Ensino Médio preconizado

na Portaria Norma�va 4/2021-RET/GAB/RET/IFBAIANO, de 26 de abril de 2021 no  Ins�tuto Federal Baiano,

campus Valença;

II - Elaborar Edital e organizar o processo de aplicação do instrumento avalia�vo em todas as suas etapas;

karina.macedo
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III - Divulgar e publicizar as informações sobre o processo de aplicação do instrumento avalia�vo para declaração

de conclusão do Ensino Médio.

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD0002 - VAL-DG, em 21/05/2021 19:43:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/05/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

197230

a061eccef3

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 28/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de

maio de 2021

Altera Portaria N°37, de 02 de julho de 2020 que altera
Portaria N°66, de 08 de outubro de 2019, que cons�tui
Comissão para elaboração do Calendário Acadêmico 2020,
Campus Valença..

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, BAIANO, CAMPUS CAMPUS VALENÇA,VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Alterar a Portaria N° 37, de 02 de julho de 2020 que altera Portaria N°66, de 08 de outubro de

2019, que cons�tuiu a comissão para elaboração do Calendário Acadêmico 2020, Campus Valença.

Art. 2° Excluir os seguintes membros da referida comissão: 

NomeNome CargoCargo Matrícula SIAPE OU CPFMatrícula SIAPE OU CPF

Izacláudia Santana da Cruz Docente EBTT 1336084

Erllens Eder Silva Docente EBTT 1756294

Isla Karenn Bonfim Silveira Estudante 06269251508

Airan Silva Souza Nascimento Estudante 07055732573

Art. 3° Incluir os seguintes membros na comissão:

NomeNome CargoCargo Matrícula SIAPE OU CPFMatrícula SIAPE OU CPF

Dislene Cardoso de Brito Docente EBTT 1797636

Jailda Guimarães Santo Estudante 02227181532

Eryn Lis Nascimento da Silva Santos Estudante 06869244529

Art. 4° A referida comissão passa a ter a seguinte composição:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Gilson Antunes da Silva Docente do EBTT 1777223 Presidente
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 29/2021 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de maio

de 2021

Prorrogar a Portaria nº 20, de 22 de abril de 2021, que
cons�tui Comissão para construção de uma Cooperação
Técnica Internacional entre o IF Baiano- Campus Valença e
a Universidad Autónoma
de Chiapas - UNACH.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18,

D.O.U de 20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 12/06/2021, a Portaria nº 20, de 22 de abril de 2021, que cons�tui

Comissão para construção de uma Cooperação Técnica Internacional entre o IF Baiano- Campus Valença e a

Universidad Autónoma de Chiapas - UNACH.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD0002 - VAL-DG, em 31/05/2021 21:27:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/05/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

200027

9db15fc146

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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